
TERÇA-fEiRA, 13 dE mAio dE 2008 �
Diário Oficial Executivo  7
17.12.	 CONTABILIDADE	 E	 AUDITORIA	 Contabilidade:	
Conceituação,	 objetivos,	 campo	 de	 atuação	 e	 usuários	 da	
informação	 contábil.	 Princípios	 e	 normas	 contábeis	 brasileiras	
emanadas pelo CFC − Conselho Federal de Contabilidade. 
Componentes	 do	 patrimônio:	 Ativo,	 passivo	 e	 patrimônio	
líquido.	 –	 Conceitos,	 forma	 de	 avaliação	 e	 evidenciação.	
Variação	 do	 patrimônio	 líquido:	 receita,	 despesa,	 ganhos	
e perdas. – Apuração dos resultados. − Conceitos, forma 
de	 avaliação	 e	 evidenciação.	 Escrituração	 contábil:	 Método	
das	 partidas	 dobradas;	 Contas	 patrimoniais	 e	 de	 resultado.	
Contabilização	 de	 operações	 típicas	 de	 empresas	 mercantis:	
Compra,	 venda	 e	 alterações	 de	 valores	 de	 compra	 e	 venda.	
Tratamento	 contábil	 dos	 estoques	 de	 mercadorias	 –	 conceitos	
e	forma	de	avaliação.	Tipos	de	Inventários.	Apuração	do	custo	
das	 mercadorias	 vendidas	 e	 do	 resultado	 com	 mercadorias.	
Tratamento	 contábil	 dos	 impostos	 incidentes	 em	 operações	
de	 compras	 e	 vendas:	 e	 demais	 tributos	 e	 contribuições	
incidentes.	Demonstração	 do	 resultado	 do	 exercício:	 conteúdo	
e	forma	de	apresentação.	Apuração	e	procedimentos	contábeis	
para a identificação do resultado do exercício. Custo dos 
produtos	 vendidos	 e	 dos	 serviços	 prestados.	 Tratamento	
contábil	 e	 apuração	 dos	 resultados	 dos	 itens	 operacionais	 e	
não-operacionais.	 Demonstração	 das	 mutações	 do	 patrimônio	
líquido:	Conteúdo,	itens	evidenciáveis	e	forma	de	apresentação.	
Demonstração	 de	 origens	 e	 aplicações	 de	 recursos:	 conceitos	
envolvidos,	itens	componentes,	forma	de	evidenciação,	conceito	
de	Capital	Circulante	Líquido	e	apuração	do	resultado	ajustado.	
Procedimentos	 contábeis	 para	 elaboração.	 Demonstração	
de	 caixa:	 Conceitos,	 principais	 componentes,	 formas	 de	
apresentação,	critérios	e	métodos	de	elaboração	e	 interligação	
com	 o	 conjunto	 das	 demonstrações	 contábeis	 obrigatórias.	
Demonstração	 do	 valor	 adicionado:	 Conceitos,	 principais	
componentes,	formas	de	apresentação	e	critérios	de	elaboração.	
CONTABILIDADE DE CUSTOS − Custo: conceito, classificação, 
sistemas,	 formas	 de	 produção,	 formas	 de	 custeio,	 sistemas	
de	 controle	 de	 custo	 e	 nomenclaturas	 de	 aplicáveis	 a	 custos.	
Custeio	 por	 absorção	 e	 custeio	 variável.	 Custeio	 e	 controle	
dos	 materiais	 diretos.	 Custeio,	 controle,	 tratamento	 contábil	
da	mão-de-obra	direta	e	 indireta.	Custeio,	 tratamento	contábil	
e	 custos	 indiretos	 de	 fabricação.	 Critérios	 de	 rateio.	 Custos	
por	 ordem,	 custos	 por	 processo	 ou	 por	 produção	 contínua,	
tratamento	contábil	e	avaliação	do	processo	produtivo.	Custeio	
da	 produção	 conjunta.	 Co-produtos,	 subprodutos	 e	 sucatas:	
conceito,	cálculo	e	tratamento	contábil.	Conceito	de	margem	de	
contribuição	 total	 e	 unitária.	 Margem	 de	 contribuição.	 Análise	
das	relações	custo/volume/lucro.	O	ponto	de	equilíbrio	contábil,	
econômico e financeiro. Custeio baseado em atividades − 
ABC − Activity Based Costing. AUDITORIA − Noções gerais 
sobre	 auditoria:	 conceituação	 e	 objetivos.	 Distinção	 entre	
auditoria	 interna,	 auditoria	 externa	 ou	 independente.	 Normas	
de	 Auditoria	 Independente	 das	 Demonstrações	 Contábeis.	
Normas aplicáveis à Auditoria Interna. Normas das Transações 
e	 Eventos	 Subseqüentes.	 Normas	 da	 fraude	 e	 erro.	 Normas	
dos	 papéis	 de	 trabalho	 e	 documentação	 da	 auditoria.	
Planejamento	 da	 auditoria.	 Relevância.	 Risco	 de	 auditoria.	
Carta	 de	 responsabilidade	 da	 administração.	 Contingências.	
Supervisão	e	controle	de	qualidade.	Procedimentos	de	auditoria.	
Amostragem.	 Controle	 interno:	 conceito;	 responsabilidade	
e	 supervisão;	 rotinas	 internas;	 aspectos	 fundamentais	 dos	
controles internos (relação custo−benefício; definição de 
responsabilidade	e	autoridade;	segregação	de	 funções;	acesso	
aos	ativos;	comprovações	e	provas	 independentes;	método	de	
processamento	de	dados;	pessoal).	Auditoria	Contábil.
18. CRONOGRAMA OPERACIONAL

EVENTOS DATAS

Inscrições 02/05	a	25/07

Crítica	e	Processamento 02/05	a	11/08

Divulgação	dos	Cartões	de	Informação A	partir	de	15/09

Aplicação	das	Provas	Objetivas 21/09

Gabaritos	preliminares	das	Provas	Objetivas 23/09

Prazo	para	eventuais	recursos 24	a	26/09

Exame	e	resposta	aos	recursos 29/09	a	13/10

Divulgação dos resultados finais das provas 
objetivas 14/10

Convocação	 e	 divulgação	 de	 locais	 para	 as	
provas	discursivas 15/10

Aplicação	das	Provas	Discursivas 19/10

Correção	das	provas	discursivas 21/10	a	07/11

Divulgação	 do	 resultado	 preliminar	 das	
provas	discursivas 10/11

Prazo	para	recursos	das	Provas	Discursivas 11	a	13/11

Exame	e	respostas	aos	recursos 17	a	24/11

Divulgação do resultado final das provas 
discursivas 25/11

Prazo	para	entrega	de	Títulos 26	a	28/11	

Resultado	provisório	da	prova	de	títulos 09/12

Prazo	para	recursos	da	Prova	de	títulos 10	a	12/12

Exame	e	respostas	aos	recursos	e	resultado	
final do concurso 16/12

PORTARIA 0408/2008-TCM E ANEXOS I E II
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N.º 0408/2008 – TCM
	 	 							 O	 Conselheiro	 RONALDO PASSARINHO PINTO DE 
SOUZA, Presidente	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 Municípios	 do	
Estado	do	Pará,	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	Art.	18,	
inc.	XIV	do	Regimento	Interno	desta	Corte	de	Contas,	e,
O	 Conselheiro	 RONALDO PASSARINHO PINTO DE SOUZA, 
Presidente	do	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	do	
Pará,	no	uso	das	atribuições	conferidas	pelo	Art.	18,	inc.	XIV	do	
Regimento	Interno	desta	Corte	de	Contas,	e,
Considerando	o	Art.	36,	da	Lei	n.º	7.010,	de	23	julho	de	2007,	
que	dispõe	sobre	as	diretrizes	orçamentárias	para	o	exercício	de	
2008;
Considerando	o	Art.	36,	da	Lei	n.º	7.010,	de	23	julho	de	2007,	
que	dispõe	sobre	as	diretrizes	orçamentárias	para	o	exercício	de	
2008;
Considerando finalmente, a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na aplicação 
dos	recursos	públicos;
Considerando finalmente, a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fiscal, por meio da otimização e eficiência na aplicação 
dos	recursos	públicos;
RESOLVE:
Art. 1.º	Aprovar	a	Programação	Orçamentária	e	o	Cronograma	
de	 Execução	 Mensal	 de	 Desembolso	 do	 Orçamento	 do	
Tribunal	 de	 Contas	 dos	 Municípios	 do	 Estado	 do	 Pará,	 para	 o	
2º	quadrimestre	do	exercício	de	2008,	na	 forma	dos	 incisos	a	
seguir	discriminados:
Art. 1.º	Aprovar	a	Programação	Orçamentária	e	o	Cronograma	
de	 Execução	 Mensal	 de	 Desembolso	 do	 Orçamento	 do	
Tribunal	 de	 Contas	 dos	 Municípios	 do	 Estado	 do	 Pará,	 para	 o	
2º	quadrimestre	do	exercício	de	2008,	na	 forma	dos	 incisos	a	
seguir	discriminados:
I -  Anexo 1 - 	 A	 Programação	 das	 Quotas	 Orçamentárias	
mensais, identificada por programa, grupo de despesa e 
fonte de financiamento, observado os limites dos saldos 
orçamentários	;	e
II - Anexo 2 - O	 Cronograma	 de	 pagamento	 mensal	 das	
despesas à conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, 
por	grupo	de	despesa,	 	em	conformidade	ao	Art.17,	da	Lei	nº	
7.010,	de	23	de	julho	de	2007,	(LDO/2008);
Art. 2.º As	 quotas	 orçamentárias	 mensais	 de	 que	 trata	 o	
Inciso		I	do	artigo	anterior	serão	disponibilizadas	no	Sistema	de	
Administração	 Financeira	 para	 Estados	 e	Municípios	 (SIAFEM),	
pelo	 próprio	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 Municípios	 do	 Estado	 do	
Pará;
Art. 3.º	No	caso	dos	anexos	dispostos	no	Art.	1º,	necessitarem	
de	 alterações,	 estas	 serão	 aprovadas	 por	 Portaria	 	 da	
Presidência deste Tribunal, devendo ocorrer no final de cada 
bimestre,	observando:
I - a verificação da disponibilidade orçamentária para ocorrer o 
ajuste;
II-	o	encaminhamento	pelo	Poder	Executivo	de	nova	estimativa	
da	Receita	Estadual	para	o	presente	quadrimestre.
Art. 4.º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
com	efeitos	retroativos	a	partir	de	02	de	maio	de	2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
TRIBUNAL	DE	CONTAS	DOS	MUNICÍPIOS	DO	ESTADO	DO	PARÁ,	

em	12	de	maio	de	2008
Conselheiro RONALDO PASSARINHO PINTO DE SOUZA

Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

 DO ESTADO DO PARÁ
Anexo 1 – Portaria nº 0408/2008/TCM/PA

Programação das Quotas Orçamentárias Mensais –
 2º Quadrimestre 2008

(Inciso I do § 2º do Art. 36 da Lei 7.010 / 2007 – LDO)

Em R$ 1,00

UNIDADE / PROGRAMA / GRUPO DE 
DESPESA FONTE

VALOR

Maio Junho Julho Agosto Total

03101-TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 	 	 	 	 	 	

0125 - APOIO ADMINISTRATIVO 	 	 	 	 	 	

	-	Pessoal	e	Encargos	Sociais 0101 1.150.000 1.300.000 1.300.000 1.150.000 4.900.000

	-	Outras	Despesas	Correntes 0101 200.000 267.999 	 	 467.999

	-	Investimentos 0101 	 	 	 	 	

1201 - VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO 
PÚBLICO 	 	 	 	 	 	

	-	Outras	Despesas	Correntes 0101 169.000 100.000 	 	 269.000

1220 - FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS PÚBLICOS 	 	 	 	 	 	

							-	Pessoal	e	Encargos	Sociais 0101 3.000.000 3.300.000 3.300.000 3.000.000 12.600.000

							-	Outras	Despesas	Correntes 0101 150.000 100.000 100.000 34.000 384.000
	 	 	 	 	 	 	

TOTAL 4.669.000 5.067.999 4.700.000 4.184.000 18.620.999

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DO PARÁ

Anexo 2 – Portaria nº 0408/2008/TCM/PA
Cronograma de Pagamento Mensal das Despesas – 

2º Quadrimestre 2008
(Inciso II do § 2º do Art. 36 da Lei 7.010 / 2007 – LDO)

Em R$ 1,00

UNIDADE / GRUPO DE 
DESPESA FONTE

VALOR

Maio Junho Julho Agosto Total

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ

 	 	 	 	 	

PESSOAL  	 	 	 	 	

	-	Recursos	do	Tesouro 0101 4.150.000 4.354.056 4.600.000 4.150.000 17.254.056

	-	Recursos	do	Tesouro 0301 	 220.404 	 	 220.404

	-	Recursos	do	Tesouro	 0312 	 25.540 	 	 25.540

OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES  	 	 	 	 	

	-	Recursos	do	Tesouro 0101 500.000 515.419 342.209 550.000 1.907.628
	-	Recursos	do	Tesouro	
-Convênio	Promoex 0121 100.000 	 	 	 100.000

INVESTIMENTOS  	 	 	 	 	

	-	Recursos	do	Tesouro 0101 529.992 485.000 	 345.036 1.360.028

	-	Recursos	do	Tesouro	
-Convênio 	 	 600.000 600.000 	 1.200.000

	 	 	 	 	 	 	
TOTAL  5.279.992 6.200.419 5.542.209 5.045.036 22.067.656

PAUTA DE JULGAMENTO
O	 Secretário	 Geral	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 dos	 Municípios	 do	
Estado	 do	 Pará	 comunica	 aos	 interessados	 que	 o	 Egrégio	
Plenário	desta	Corte	 julgará,	na	 sessão	a	 ser	 realizada	no	dia	
15 de maio de 2008, às 9 horas, em sua sede, os seguintes 
processos:
01) Processo nº 200205229-00
Responsável:	Maria	de	Fátima	R.	da	Silva
Origem	:	Fundo	Municipal	de	Saúde	de	Nova	Timboteua
Assunto	:	Prestação	de	Contas	de	2001
Relatora	:	Conselheira	Rosa	Hage
02) Processos nºs 432242001-00 – 200104666-00
Responsáveis:	Ivana	S.	Santa	B.	Barbosa	(período	de	01.01	a
31.07.2001)	e	Manoel	Moreira	Campos	(período
de	01.08	a	31.12.2001)
Origem	:	Fundo	Municipal	de	Saúde	de	Maracanã
Assunto	:	Prestação	de	Contas	de	2001
Relator	:	Conselheiro	Daniel	Lavareda
03) Processos nºs 793982005-00 – 200604204-00 – 
200708227-00
Responsável:	Gentil	Augusto	de	Frazão	Neto
Origem	:	Fundo	Municipal	de	Saúde	de	São	Miguel	do
Guamá
Assunto	:	Prestação	de	Contas	de	2005
Relator	:	Conselheiro	Daniel	Lavareda
04) Processo nº 200004831-00
Responsável:	Geraldo	Mendes	de	Castro	Veloso
Origem	:	Fundo	Municipal	de	Saúde	de	Marabá
Assunto	:	Prestação	de	Contas	de	1999
Relator	:	Conselheiro	convocado	Ornilo	Sampaio	Filho
05) Processos nºs 140142002-00 – 200306923-00
Responsável:	Everaldo	Carmo	da	Silva
Origem	:	Companhia	de	Informática	de	Belém	-	CINBESA
Assunto	:	Prestação	de	Contas	de	2002
Relator	:	Conselheiro	Daniel	Lavareda
06) Processos nºs 310011997-00 – 200303840-00
Responsável:	Benedita	Cecília	Palheta	Pereira
Origem	:	Prefeitura	Municipal	de	Gurupá
Assunto	:	Recurso	de	Revisão	interposto	contra	a	decisão
deste	Tribunal,	Resolução	nº	6.705/TCM,	de
de 23.04.2002, exercício financeiro de 1997
Relator	:	Conselheiro	José	Carlos	Araújo
07) Processo nº 200710381-00
Responsável:	Miguel	Pompeu	Ferreira	Maués
Origem	:	Câmara	Municipal	de	Abaetetuba
Assunto	:	Recurso	de	Revisão	interposto	contra	a	decisão
deste	Tribunal,	Acórdão	nº	15.744/TCM,	de
17.05.2007, exercício financeiro de 2003
Relator	:	Conselheiro	convocado	Ornilo	Sampaio	Filho
08) Processo nº 852142005-00
Responsável:	Altamiro	de	Barros	Filho
Origem	:	Fundo	Municipal	de	Educação	de	Vigia
Assunto	:	Recurso	de	Reconsideração	interposto	contra	a
decisão	deste	Tribunal,	Acórdão	nº	15.688/07,
de 24.04.2007, exercício financeiro de 2005
Relator	a	:	Conselheira	Rosa	Hage
Secretaria	Geral	do	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	
do	Pará,	em	12	de	maio	de	2008.

A) ROBSON FIGUEIREDO DO CARMO
Secretário	Geral


